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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2018 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP 

 

Processo Administrativo nº 181/2018 

Protocolo 011947/2018 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Medicina do Paraná, entidade de fiscalização da profissão médica, instituída pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua Victório Viezzer, 84, CEP 80.810-340, 

Curitiba-PR, por intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu 

Presidente, Dr. Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob n° 

10.063, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 

31 de maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 22/10/2018 

Horário: 9h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 389174 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

impermeabilização da cisterna e caixa d’água do prédio do Conselho Regional de 

Medicina (CRM-PR), com o uso de cimento polimérico, resina termoplástica e manta 

asfáltica tipo III espessura 4mm, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 

senha pelo interessado. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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3.2.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

3.2.3. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou 

incorporação; 

3.2.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte 

deverá declarar: 

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

3.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
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4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas.   

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.6.1.  Valor total do item; 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

4.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o 

previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993.  

5.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades do contratante, a Administração deverá efetuar o 

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
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serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, nos termos do 

art. 63, §2º da IN 5/2017); 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

5. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência.  

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

5.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

5.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
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6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

6.2  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final 

ofertado. 

6.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida. 

6.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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6.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

6.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

6.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.7.3. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2. Os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e a Qualificação Econômico-

Financeira nas condições seguintes: 

7.3. Habilitação jurídica:  

7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

7.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de Registro do 

Comércio - DNRC;  

7.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

7.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal; 

7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5. Qualificação Econômico-Financeira:  
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7.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
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patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

7.6. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 

da apresentação de:  

7.6.1. Engenheiro Civil ou Arquiteto registrado no CREA/CAU com 

comprovado vínculo com a empresa licitante.  

7.6.2. Atestado de capacidade técnica-operacional da empresa fornecido por 

instituição pública ou privada que comprove a realização de serviço com 

as mesmas características de, no mínimo, 30m² para um único cliente, 

vedada a soma de atestados.  

7.6.3. Atestado de capacidade técnica-profissional fornecido por instituição 

pública ou privada (que não o próprio licitante - CNPJ diferente) 

comprovando que a empresa possui em seu corpo técnico, na data de 

abertura da sessão, profissional(is) de nível superior, ARQUITETO OU 

ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CAU ou pelo CREA, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, comprovando 

que o Responsável Técnico tenha realizado serviço com as mesmas 

características de, no mínimo, 30m² para um único cliente, vedada a soma 

de atestados.  

7.6.4. Laudo de flexibilidade da matéria prima a ser utilizada, emitido por 

empresas acreditadas pelo INMETRO.  

7.6.5. Comprovação de treinamento dos operários que executarão os serviços 

na NR 6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI, NR 18 – Construção 

Civil, NR 33 – Segurança em Espaços Confinados e NR 35 – Segurança em 

Trabalhos em Altura. 

7.6.6.  Declaração de vistoria ou Declaração de não vistoria, conforme o caso, 

de acordo com o Anexo II ou III do Edital. 

7.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 
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presente no sistema (upload), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em 

caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 

e-mail licitacao@crmpr.org.br.  

7.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados, ao Setor de Licitações do Conselho Regional de Medicina do 

Paraná, situado na Rua Victório Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, Curitiba-PR, 

CEP 80.810-340. 

7.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

7.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, 

caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

7.10.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF. 

7.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.12. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
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declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

7.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 
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8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 

Contratada. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

12.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
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Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

12.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

12.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento. 

12.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de 

contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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13.1.5. Não mantiver a proposta; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

13.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

13.3.1. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

13.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

13.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@crmpr.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Victório 

Viezzer,84, Vista Alegre, CEP: 80.810-340, Curitiba-PR. 

14.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

15.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.crmpr.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Victório 

Viezzer, 84, 3º andar, Vista Alegre, CEP: 80.810-340, nos dias úteis, no horário das 08   
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horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

15.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

15.10.2.  ANEXO II - Declaração de vistoria; 

15.10.3. ANEXO III - Declaração de não vistoria; 

15.10.4. ANEXO IV -  Modelo para elaboração da Proposta de Preço; 

15.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato; 

15.10.6.  Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, cálculo BDI e 

projetos. 

 

Curitiba, 04 de outubro de 2018. 

 

 

 

Dr. ROBERTO ISSAMU YOSIDA 

Presidente do CRM-PR 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

impermeabilização da cisterna e caixa d’ agua do prédio do Conselho Regional de 

Medicina (CRM-PR), com o uso de cimento polimérico, resina termoplástica e manta 

asfáltica tipo III espessura 4mm, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL 

 
1 

 

Impermeabilização da cisterna e caixa d’água 

 

 
R$ 25.768,70 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação dos serviços tem por objetivo a substituição da impermeabilização 

com mais de 10 anos de uso pois contatou-se indícios de pequenos vazamentos.  

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 

categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4. DA LOCALIZAÇÃO 

4.1. O serviço será realizado nas dependências da sede do CRM-PR, localizado na Rua 

Victório Viezzer, 84, 2º andar, Vista Alegre, Curitiba/PR, conforme ilustração a 

seguir:  

 
 

5. DA VISTORIA 

5.1. Os licitantes poderão efetuar vistoria prévia das instalações do prédio, (fazendo jus, 

na ocasião, à Declaração de Vistoria, conforme Anexo II), até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, para o devido 

reconhecimento das condições em que se encontra, mediante agendamento junto à 

Coordenadora do Departamento Administrativo do CRM-PR, Sra. Clarice Petriw 

Cheraconski, pelo telefone (41) 3240-4098 ou e-mail adm@crmpr.org.br. 

 
 

mailto:adm@crmpr.org.br
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5.2. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 

alegar desconhecimento das condições das instalações do prédio como justificativa 

para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 

de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desde Pregão. 

5.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração, 

conforme Anexo III. 

6. DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DO SERVIÇO 

6.1. DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO  

6.1.1. A CONTRATADA, em atendimento à Lei nº 5.194/66 e à Resolução nº 407/96 

do sistema CONFEA/CREA deverá fixar em local visível, placa com indicação 

do responsável técnico pela execução do serviço, conforme modelo fornecido 

pela FISCALIZAÇÃO.  

6.2. DA ADMINISTRAÇÃO 

6.2.1.  Encarregado Geral  

6.2.1.1. A empresa CONTRATADA deverá manter junto aos serviços um 

encarregado geral capaz de discutir e definir pequenos ajustes com o 

fiscal, desde que devidamente registrados, nas visitas de rotina da 

fiscalização.  
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6.3.  DOS SERVIÇOS PRELIMINARES  

6.3.1. É de responsabilidade da CONTRATADA executar a limpeza da área a ser 

aplicada a impermeabilização, de modo a conferir uma aderência perfeita entre 

o concreto (substrato) e a nova impermeabilização. Qualquer reparo nas 

tubulações existentes ficará a cargo da CONTRATADA, não gerando qualquer 

tipo de ônus para o CRM-PR. 

6.4. DA IMPERMEABILIZAÇÃO  

6.4.1. A CONTRATADA deverá aplicar na cisterna sobre o concreto devidamente 

limpo e regularizado, o cimento polimérico com a resina termoplástica. Já na 

caixa d’agua o sistema de impermeabilização será com pintura asfáltica de 

base (primer) para aderência da manta asfáltica tipo III espessura 4mm. O 

serviço deverá ser executado respeitando as seguintes etapas:  

  Limpeza do substrato e regularização da superfície;  

 Verificação da caída mínima de 1% para os ralos;  

 Execução dos rebaixos nos canos e chanfros nos rodapés;  

 Aplicação do sistema de impermeabilização conforme descrito em projeto. 

6.4.2. Deve ser respeitado o tempo mínimo de 4h a 6h entre as demãos dos 

produtos que será objeto da FISCALIZAÇÃO.  
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6.5. DOS SERVIÇOS FINAIS  

6.5.1. Antes do aceite da última Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá realizar um 

teste de estanqueidade de no mínimo 72h, visando atestar a qualidade dos 

serviços prestados. É de responsabilidade da empresa CONTRATADA entregar 

o local dos serviços, isento de sujeiras e entulhos.  

6.6. DO CRONOGRAMA DE OBRAS 

6.6.1. De acordo com os projetos, pode se perceber que tanto a cisterna quanto a 

caixa d’ água do edifício sede do CRM-PR são divididas em células e, para 

execução das obras aqui elencadas, para que a operação dos serviços 

fornecidos pelo CRM-PR não sejam prejudicados, a empresa vencedora deverá 

dividir as ações, fazendo primeiramente a célula 1 da caixa d’ água e da 

cisterna e somente após conclusão destas etapas, executar os serviços das 

células 2 das mesmas, proporcionando assim a garantia de abastecimento do 

edifício sede sem prejudicar os funcionários e os usuários que frequentam o 

CRM-PR bem como aos eventos já definidos em calendário oficial com o uso do 

auditório e Espaço cultural.  

6.6.2. Sendo assim, sugerimos o seguinte cronograma:  

Etapa 1: serviços na célula 1 da caixa d’água localizada no barrilete, acima do 2º andar 

com sua conclusão.  

Etapa 2: Serviços na célula 1 da cisterna, localizada no estacionamento coberto do 

edifício, piso S2, com sua conclusão.  
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Etapa 3: serviços na célula 2 da caixa d’água localizada no barrilete, acima do 2º andar 

com sua conclusão.  

Etapa 4: Serviços na célula 2 da cisterna, localizada no estacionamento coberto do 

edifício, piso S2, com sua conclusão.  

6.6.3. De acordo com as etapas exigidas, a empresa vencedora do certame, poderá 

apresentar sugestão diversa desta aqui elencada, de acordo com sua logística 

de trabalho, podendo fazer primeiramente as caixas d’água em duas etapas e 

posteriormente as duas etapas da cisterna. Isto, de acordo com seu projeto de 

trabalho e com a anuência da gestora e dos fiscais do CRM-PR e do 

engenheiro fiscal, contratado para fiscalização técnica da obra. 

7. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 

7.1. As normas da ABNT são uma referência mínima para o fornecimento, execução, 

instalação, aplicação, ensaio, procedimentos etc., dos materiais e serviços objetos 

da especificação. Porém, todas as normas da ABNT vigentes e pertinentes devem 

ser consideradas, mesmo que não mencionadas ou explicitadas no texto da 

especificação.  

7.2. A CONTRATADA deverá analisar e apontar todas as interferências que 

eventualmente venham a ocorrer entre estrutura, tubulações, elementos 

construtivos, equipamentos etc.; e deverá resolvê-las antes ou depois da execução 

dos serviços, caso não tenham sido detectadas previamente, sem ônus ao 

CONTRATANTE ou à FISCALIZAÇÃO. Solução alternativa deverá ser sempre 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO, antes da sua execução.  
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7.3. A CONTRATADA será responsável também pela coordenação de todas as 

atividades de modo a evitar qualquer interferência ou descoordenação entre essas 

atividades, e consequentes retrabalhos, atrasos, etc.  

7.4. Qualquer serviço que apresente defeito, ou desconformidade com as 

especificações do projeto, normas, legislações, recomendações do fabricante/ 

fornecedor etc., estará passível de reprovação pela FISCALIZAÇÃO, seja em que 

estágio ou etapa de execução estiver o trabalho.  

7.5. Neste caso, o serviço deverá ser reparado, ou refeito, quantas vezes forem 

necessárias, por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus ao 

CONTRATANTE e sem prejuízo do cronograma do serviço, até que este seja aceito 

pela FISCALIZAÇÃO.  

7.6. A aceitação de qualquer serviço pela FISCALIZAÇÃO não exime a CONTRATADA 

de suas responsabilidades, e também não as alteram e nem as transferem, parcial 

ou totalmente, para a FISCALIZAÇÃO.  

8. DA GARANTIA  

8.1. A garantia dos serviços será de, no mínimo, 5 anos.  

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

9.1. O serviço deverá ser executado e entregue em até 90 (noventa) dias corridos após 

a assinatura do Contrato.  
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9.2. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega do serviço só serão examinados 

quando formulados até o prazo limite de entrega.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

10.4. Atestar a nota fiscal por intermédio do setor competente. 

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada. 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços com seu (s) empregado (s) devidamente uniformizado 

(s) e portando carteira de identificação (crachá), sem qualquer vinculação com o 

CRM-PR. 
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11.2. Entregar o material/serviço, objeto da presente licitação, dentro do prazo 

disposto na proposta, que não deverá ser superior a 90 (noventa) dias corridos, 

contados da assinatura do contrato, conforme especificações técnicas constantes 

da sua proposta comercial e no presente Termo de Referência, em dias úteis e nos 

horários compreendidos entre 8h às 12h e das 13h às 17h.  

11.3. Utilizar produtos novos e de primeiro uso, em perfeitas condições, de maneira 

a não prejudicar a execução dos serviços.  

11.4. Oferecer garantia mínima de acordo com a descrição dos itens da licitação no 

subitem 8.1, contado a partir do recebimento definitivo do bem, e não da emissão 

da nota fiscal.  

11.5. Arcar com todos os ônus necessários para o descarregamento e transporte 

dos materiais no local indicado pelo CRM-PR. 

11.6. Manter em boas condições, até o final da obra, a área delimitada para o 

desenvolvimento dos serviços. 

11.7. Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, formalizado por meio 

de Nota de Empenho, apresentando-a ao Contratante para ateste e pagamento. 

Indicar no corpo da Nota fiscal os dados bancários para liquidação da despesa.  

11.8. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços 

sejam realizados com esmero e perfeição. 

11.9. Responder por quaisquer ônus, despesas, salários, tributos em geral e 

seguros que incidam ou venham incidir no objeto contratado. 
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11.10. Não transferir a outrem o objeto contratual, no todo ou em parte, sem prévia e 

expressa anuência do contratante. 

11.11. Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), antes do início da execução dos serviços e 

matrícula CEI. 

12. DO SISTEMA DE SEGURANÇA E ACIDENTES 

12.1. Será obrigatório o uso de botas, luvas, óculos, máscaras de proteção tipo pff2 

e demais equipamentos de proteção individual, necessários à segurança dos 

operários em atividade. 

12.2. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de 

quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados e ainda que 

resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação dos 

serviços executados até a definitiva aceitação dos mesmos pelo CRM-PR, bem 

como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos 

dos serviços contratados.  

12.3. Deverão ser fornecidos e instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva - 

EPC - que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas do serviço, 

principalmente dispositivos tipo insuflador de ar de acordo com o previsto na NR-13 

da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de 

segurança necessários. 
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12.4. Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais - EPI 

- necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas 

do serviço, conforme previsto na NR-08 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério 

do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

13. DO RECEBIMENTO 

13.1. O recebimento dos serviços será efetuado mediante atesto no documento 

fiscal do faturamento, por empregado credenciado pela autoridade do CRM-PR, 

ficando dispensados os termos de recebimento provisório e definitivo previstos no 

inciso II e parágrafo único do art. 74 da Lei n.º 8.666/93. 

13.2. Por ocasião da prestação dos serviços, o CRM-PR reserva-se no direito de 

proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em 

parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto 

licitado, obrigando-se a Contratada a promover o devido reparo, observados os 

prazos contratuais. 

13.3. A licitante vencedora responsabiliza-se pelo uso adequado de EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários na execução dos 

serviços e por quaisquer danos ou prejuízos causados, por si ou por seus 

prepostos, às instalações, ao patrimônio e aos empregados ou terceiros vinculados 

ao CRM-PR, inclusive os que resultarem, direta ou indiretamente, de atos ou 

omissões de seus empregados ou prepostos. 

13.4. O prazo de entrega dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da assinatura do contrato. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 028/2018 

Página 33 de 47 

 

 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA TERCEIRIZAÇÃO 

14.1.  Não será admitida a subcontratação e a terceirização do objeto licitatório. 

15.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e 

16.1.5. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 
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16.2.2. Multa de:  

16.2.2.1.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

16.2.2.2.  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e 

16.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 

o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
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16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 e 16.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

 Tabela 1  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 
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3 
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Curitiba, 24 de agosto de 2018. 

 

________________________ 

Departamento Administrativo 

Márcio Roberto de Lima - Engenheiro Civil – CREA/PR 96.384/D 
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ANEXO II  
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
 
 

Comprovamos para efeito de participação no Pregão Eletrônico nº 028/2018 - CRM-PR, 

que a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o (número), sediada (endereço 

completo), por intermédio do senhor (nome representante legal ou procurador,) infra-

assinado, efetuou, dentro do prazo, vistoria no local onde será prestado o serviço. 

 

 

 

         (Local),____de _______ de 2018. 

 

 

 

___________________ 

 

(Nome e Assinatura do servidor do CRM-PR responsável pelo acompanhamento da vistoria) 

 

___________________ 

 

(Nome e Assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número da Carteira de Identidade e CPF) 

 

 

 

 

Observações: 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante. 

2) Ao realizar a visita a empresa deverá trazer a Declaração já preenchida com os 

dados da empresa e os dados do declarante. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA 
 
 
 
 

Declaro que a empresa         , inscrita no 

CNPJ nº________________, sediada no endereço      

    optou por não realizar vistoria no local e instalações referentes ao 

objeto do Pregão Eletrônico nº 028/2018 e, declara estar ciente que não poderá alegar 

desconhecimento das condições dos locais de execução dos serviços. 

 

 

 

(Local), ___ de __________ de 2018. 

 

 

________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número da Carteira de Identidade e CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante. 

2) esta declaração servirá apenas como modelo, o declarante deverá elaborar a sua 

contendo todos os dados constantes da presente. 
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ANEXO IV 
 

MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

1 - DA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
 
Razão social: __________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________     telefone: (_) ____________              

Endereço: ______________________________     CEP: ______   Cidade/UF: _______ 

Pessoa de contato: Nome: _________ Cargo:  _____ Telefone: (_) ____ e-mail: _______ 

Dados bancários para pagamento: Banco: ___ Agência: ____ Operação: __ Conta: ___ 

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome: _______   RG: _______ CPF: ___ 

 

2 - DO PREÇO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL PROPOSTO 

 
1 

 

Impermeabilização da cisterna e caixa d’água 

 

 
R$ ______ 

 
 
Atenção: Encaminhar planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e cálculo do BDI, 

adequado ao último lance, conforme modelo. 

 
 
 
 

 
_____ (Localidade) ____, ______de ______ 2018. 

 
 (Representante Legal) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº ......../ 2018, QUE FAZEM ENTRE 

SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

PARANÁ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, Entidade de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua 

Victorio Viezzer, 84, CEP 80.810-340 – Curitiba-PR, CNPJ sob o nº 75.060.129/0001-94, por 

intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu Presidente Dr. 

Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob nº 10.063, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa  .............................. inscrita no CNPJ sob o nº 

............................, sediada na ..................................., em ............................., CEP ....., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 181/2018 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 028/2018, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de impermeabilização da cisterna e caixa d’ água do prédio do 

Conselho Regional de Medicina (CRM-PR), com o uso de cimento polimérico, resina 

termoplástica e manta asfáltica tipo III espessura 4mm. 
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1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

1.3. Este termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à 

proposta vencedora e as planilhas que compõe o projeto, independente de transcrição. 

1.4. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR TOTAL PROPOSTO 

 
1 

 

Impermeabilização da cisterna e caixa d’água 

 

 
R$ ______ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04 (quatro) meses, a partir da 

data de assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, parágrafo 

1, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. De acordo com o cronograma físico-financeiro as etapas correspondem aos 

respectivos valores, conforme a seguir: 

1ª etapa  R$ ............ (...............). 

2ª etapa R$ ............ (...............). 

3ª etapa R$ ............ (...............). 

Total  R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria. Rubrica nº 6.2.2.1.1.33.90.39.011 – Manutenção e conservação 

de imóveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes 

ao recebimento dos serviços e do fornecimento e aceite das correspondentes Notas 

Fiscais/Faturas Eletrônicas, desde que verificados e aceitos pelo CRM-PR, por meio de 

atesto do fornecimento pela FISCALIZAÇÃO.  

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

5.2.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha. 

5.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao e-mail contratos@crmpr.org.br. 

5.4.  Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço ou do 

documento fiscal, a depender do evento. 

5.5. Caso não haja expediente no CRM-PR no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica o 

pagamento prorrogado para o 1º (primeiro) dia útil subsequente.  

5.6.  O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancária, em conta 

e agência bancária a ser especificada pela Contratada na Nota Fiscal. 

mailto:contratos@crmpr.org.br
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5.7.  O faturamento deverá ser realizado em nome do CRM-PR, CNPJ 

75.060.129/0001-94, Endereço Rua Victório Viezzer, 84, 2º andar, Vista Alegre, 

Curitiba/PR – CEP 80.810-340. 

5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

5.9. O CRM-PR não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras 

instituições financeiras. 

5.10. O CRM-PR reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a 

prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES 

6.1. O preço é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA LOCALIZAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DAS ETAPAS DO 

SERVIÇO, DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS, DA GARANTIA, DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO, DO SISTEMA DE SEGURANÇA E ACIDENTES E DO 

RECEBIMENTO 

7.1. A localização, a descrição das etapas do serviço, as considerações gerais, a 

garantia, o prazo de execução do serviço, o sistema de segurança e acidentes e o 

recebimento são aqueles previstos no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes do Contrante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei nº 8.666/93, e art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. A gestora do contrato é a Coordenadora do Departamento Administrativo, Sra. 

Clarice Petriw Cheraconski. A fiscalização é de responsabilidade dos funcionários do 

Setor de Manutenção, Sr. Sérgio Luiz Golombe e Sr. Rafael Iachulsi Ferreira Pontes.  

8.3. A fiscalização técnica cabe ao Engenheiro Civil, Sr. Márcio Roberto de Lima, 

especialmente contratado para elaborar o projeto e fiscalizar a execução do mesmo. 

8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca da Justiça Federal de Curitiba para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Curitiba,  .......... de.......................................... de 2018. 

 

Responsável legal da CONTRATADA                 

 Responsável legal do CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 


